
CÂMARA DE VERÊ]AD0RES DI] HERVAL
ESTADO Dí] RIO GRANDE DO SUL

GAI]INETE DA PRE§IDÊNCIA

RESOLUÇÃO DE MESA N" 723t2026

DEFTNE OS MEMBROS DA COM|SSÃO DE L|C|TAçÃO DO PODER TEGISLATrVO.

CONSIDERANDO que compete à Mesa Diretora e à Presidência do Poder Legislativo organizar o

funcionamento administrativo interno da Câmara de Vereadores, nos termos do Regimento lnterno e da legislação

a plicável;

CONSIDERANDO a necessidade dê troca de membro de Comissão de Licitação no âmbito do Poder
Legislativo, para a condução regular dos procedimentos licitatórios e das contratações diretas;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal ns 14.133, de l-e de abril de 202L, que instituiu o novo

regime jurídlco das licitações e contratos administrativos, aplicável aos Poderes Legislativo e Executivo;

CONSIDERANE0 que a constituição de Comissão de Licitaçâo atende aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando transparência e regularidade aos atos

ad ministrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de observância das normas internas da Câmara de Vereadores de

Herval, bem como da legislação federal vigente, quanto à formalização, condução e controle dos procedimentos de

contrataÇâo pública;

CONSIDERANDO a conveniênciâ administrativa de definir, de forma expressa, os membros
responsáveis pela atuação na Comissão de Licitação do Poder Legislativo;

A Mesa Diretorã, RESOLVE:

Art. 1e A Comissão de Licitação do Poder Legislativo do Munlcípio de Herval passa a ser composta
pelos seguintes membros:

TITULARES:

I Presidentê: Faüula Fruncs de C.omposi
ll - 1! Secretártaz Sabrtna Borges de Sozo|
lll -2s S€cretártozWillian Rodrigues da Silva.

SUPLENTES:

Art. 2e Compete à Comissão de Licitação do Poder Legislativo conduzir os procedimentos licitatórios e de

contratáção direta, nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei Federal ne 3.4.133/2021, observadas as

normas internas da Câmara Municipal.

Art. 3s Os rnembros ora designados exercerâo suas funções sem prejuízo das atribuições ordinárias de seus

cargos.

Art. 4e Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5p Fica revogada a Resolução 72U2O26.
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